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INTERESSADO(S) : Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei ne 048, de 23 de maio de2022, "Dispõe sobre
autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá, outras
providências."
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

NA SE5SHv

Cáceres - lll4T, 26 maio de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
em--iQ--_l á§_ no j_L

Ofício n' 097 4 12022-GP IP}i4:C

A Sua llxcelência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidentc da Câmara Municipal dc Cáceres
I{ua Coronel José Dulce, esc1. I{ua Gal Osório
Cáceres - MI'- CEP 78210-056

Identificação Interna Memqartdo 18.24612022. de 1910512022

Horas

Ass.

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

048, de 23 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Logística e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em

apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçã.o, extensivo

aos seus nobres Pares.

ffi
ANTôNrA ELIr,rr\iE L{BEnATo I)IAS

I'}rcfeitJde Cácercs

Av. Brasil, n' I l9 - Centro Opcracional clc Cáceles - COC - CEI> 18.210-906 Cáccres - MT - Brasil -
PAIIX: (065) 3223-1500 - wrvrv.caceres.mt.gov.br - E-rnail: sabinete.caceresrOgmail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 097 412022-GP IPMC - fls. 02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei no 048, de 23 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 048, de 23 de maio de 2022, que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em fuvor da

Secretaria Municipal de Assistêncía Social e dá outras providências.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberlo no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), a ser coberlo por

recursos remanescentes do superávit frnançeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício de 2021.

O Projeto de Lei (PL) 04812022 tem por finalidade possibilitar a

contratação de empresa especralizada em engenharia visando à execução de obras

de Pavimentação tipo TSD - 'fratamento Superficial Duplo e capa selante,

drenagem, sinahz,ação e passeio público, na Rua Membeca (trecho entre a Rua

Princesa Izabel a Avenida dos Estados).

O Município de Cáceres dispõe de projeto Executivo de Engenharia

para implantação de Pavimentação tipo TSD - Tratamento Superficial Duplo e

capa selante, drenageffi, sinalização e passeio público, na Rua Membeca (trecho

entre a Rua Princesa Izabel a Avenida dos Estados), que compreendem 1 1 .703,05

metros quadrados.

Como é de conhecimento dos nobres vereadores, Cáceres possui uma

malha viária urbana com grande quantidade de vias não pavimentadas, onde o pó

de terra gerado pelo tráfego de veículos traz desconforto no período de seca e, no

período chuvoso, pela lama ocasionada com o acúmulo de água.

Av. Ilrasil, n" I l9 - Centro Opcracional de Cáceres COC - CEP 78.210-906 Cáceres MT - Brasil -
PAIIX: (065) 3223-1500 - rvww.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caccrr's@gmail.conr



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" 091412022-G\'IPMC - f1s.03

A impermeabthzaçáo e drenagem das vias públicas diminuem esses

desconfortos ocasionados pela ação do terrpo, trazendo maior fluidez no tráfego

de veículos entre os bairros e melhorando a qualidade de vida dos moradores

dessas vias e da população em geral.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

. Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

o Extrato Bancário;

Quanto ao pedido de apreciação do PL em çaráter de urgência,

justifica-se em razã,o de que a respectiva movimentação financeira somente

poderá ser efetivada após a aprovação do presente Crédito Adicional Especial por

essa Colenda Câmara.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei 04812022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em çaráÍer de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI ELI TO DIAS
P dc Các

Av. Ilrasil, n" I l9 - Centro Opertrcional de Cricercs - COC - CIrP 78.210-906 Cáceles - M'f - Brasil '-
PABX: (065) 3223-1500 - lvivlv.caceres.rrt.gov.br * E-rnail: gzrbinete.caceres@gmail.com
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I'STADO DE MATO GROSSO
PREFEI'TURÀ MUNICIPAI, DE CÁCI]RES
PROCURADORIA GE,RAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N'048, DE 23 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização paÍa abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal Infraesfrutura e Logística e dá outras

providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo arl.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 700.000,00

(setecentos mil rcais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. L" serão cobertos com o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lci no 3.0L6, de 23 de dezembro dc 2021-

LOA/2022, Lei n" 3.015, de 23 cle dezcmbro dc2021-LDO/2022 e Lei rf 3.014, de 23 de dezernbro de

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lci entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/M'f, em 23 de maio de2022.

ANTÔNIA ELI ERATO DIAS
icipal

PROJETO DE I-EI N'048 DE 23 DE MAIO DIi 2022

Avcnidallrasiln" ll9 CEP-?li.200.000Fone: (065)3223-11939 llairroJardimCcleste

Cáceres - Mato Grosso.

Orgão: 07 - SEC, MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Função: 15 - Urbanismo

Subfunção: 45L - Infraestrutura Urbana

Programa: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL

Proj/Atividade: L.0L8 - TMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE PAVTMENTAÇÃO ASFÁLTICA E

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.51Obras e Instalações | (2.500) I(ecursos não Vinculados de Impostos | 700.000,00

NEL
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. z+toí)zozz rc:qo

No Ano(%, Nos Últimos 1z
Meses(%)

2,3850 2,3950

Cota eur:

zóiiõú Cota cm: 3ttt2t202t

6,092837 6,126223

Endcrcço CNPJ da Adniinistradora
SBS - Quadra 04 - Lotes 314 -Brasília/DF 00.360.305/0001-04

CPII/CNPJ Conta Coruente Mês/Ano Folha
03.2t4.14sl0001-83 006.00000020-5 t2t202t 0U02

Data da Avaliação

Valor em R$
t4.182.517,94C

0,00
3.386.518,51D

70.750,20C
0,00
0,00
0,00

10.866.749,63C
0,00

Qtde de Cotas
2.327 .736,3t4854

0,000000
553.927 ,292309

1.773.809,022545

Qtdc de Cotas
467 ,667 597

t34,t24861

nt.283,4t0852

23,184t30

176.054,844tt8

18.660,276043

14.443,539966

Valor R$
2.850,00D

0,00
0,00

g 1g,36D
0,00
0,00

679.t63,77D
0,00
0,00

141,53D
0,00
0,00

1.075.008,66D
0,00
0,00

tt3.999,21D
0,00
0,00

88.350,21D

CÀü-*Jf
Nome da Agência
CACI]RI]S, MT

Fundo
CAIXA FIC PRA|ICO RI]NDA IIIXA
CURTO

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)

0,5490

Administradora

Nome
Caixa Econômica Fcdcral

Cliente

Nonre
PM DE CACERES SAEC
Análise do Perfil do Invcstidor

Resumo da Movimentação

IIistórico
Saldo Antcrior
Aplicações
Resgatcs
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
thxa de Saída
Saldo Bruto*
Resgatc Bruto em'lrânsito*
(*) Valor sujeito à tributação, conforrne legislação cm vigor

Movimcntação Dctalhada

Data llistórico
01 I 12 RESGATE

IRRF
IOF

09 I 12 RESGATE
IRRF
IOF

IO I 12 RESGAII]
IRRT
IOF

13 I 12 RESGAI'E
IRRF
IOF

14I 12 RESGAIE
IRRF
IOF

16I 12 RESGAIE
IRRF
IOF

23 IT2 RESGATE

CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
P ara s imp le s v eriJícação

Código Operação Emissão
0870 0055 24t05t2022

CNPJ do l-undo Início das Atividadcs do Fundo
00.834.074t0001-23 02n0fi995

1t4



2410512022 19:00

IRRF'
IOF-

27 I 12 RESGATE,
IRRI.'

Dados de Tributação

InÍbrmações ao Cotista

CAIXA - Extrato de Fundos

0,00
0,00

49,00D
0,00

Rendimcnto Base

0,00

l

7,994168

IRRF

0,00

Serviço dc Atcndimento ao Cotista

SAC: Endereço para Correspondência:
0800 726 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001

0101
Or,rvidoria: EndereçoElctrônico:

0800 725 https://wwwl.caixa.gov.brlatendimento/tclefones_da_caixa.asp
7474

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

2t4



24t}5t2022 19:00 CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples verificaçãoCÃI'*â

Nome da Agência Codigo Opcração Emissão
CACERES, MT 0870 0055 2410512022

Fundo CNPJ clo F-undo Início das Atividades do Fundo
CAIXA FIC PRAIICO REND.,\ IriXA 00.834.07410001-23 0Zl\0fi995
CURTO

Rentabilidadc do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) *'io:l:"?"i;" 
,8,Ti,;à), cora cm: 3vt2t2o21

0,5480 2,3950 2,3950 6,092937 6,126223

Administradora

Nome Endercço CNPJ da Administradora
Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 314 -I*asílialDF 00.360.305/0001-04

Cliente

Noure CPF/CNPJ Conta Corcntc Mês/Ano Folha
PM DE CACERIIS SAEC 03.214.145/0001-83 006.00000020-5 t2t202t 02t02
Análisc do Perfil do Invcstidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

i{istórico Valor cm R$ etde de Cotas
Saldo Anterior 14.182.5\7,94c 2.327.736,314954
Aplicações 0,00 0,000000
Resgate s 3.3 86.5 I 8,5 lD 553.927 ,292309
Rendimento Bruto no Mês 70.750,20C
IRRF 0,00
IOF 0,00
l'axa de Saída 0,00
Saldo Bruto* 10.866.749,63C 1.773.809,022545
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(x) Valor sujeito à tributação, confonne legislação em vigor

Movimentação Dctalhada

Data Ilistórico Valor RS Qtde de Cotas
iOF 0,00

29 I t2 RESGAIE 27.942,71D 4.563,477222
IRRF O,OO

IOF 0,00
30 IIZ RESG,{|II 1.398.195,00D 228.288,773348

IRRI 0,00
IOF 0,00

3t4



2410512022 19:00 CAIXA - Extrato de Fundos

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

InÍbrmações ao Cotista
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pclo Intcmet Banking CAIXA, de forma
prática e segura, e benef,rcie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
proporcionam. Fale coln seu Gerente para solicitar a inibição do cnvio mensal do seu

extrato pelos Correios. Alóm de reduzir suas despesas conl impressão e postagcm
dos cxtratos, vocô contribui para preservação do meio-ambiente!

Prezaclo(a) Cotista, cornpareça à sua agôncia dc rclacionarnento e cadastrc ou atualizc
seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC: Endereço para Correspondência:
0800 726 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001

0101
Ouvidoria: EndcreçoElctrônico:

0800 725 https ://www l .caixa. gov.br/atcndimcnto/tclefones_da_caixa.asp
7474

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

IRRF

0,00

4t4



2410512022 19:01 GovConta Caixa

Data e Hr:ra da

GOVCONTA CAIXA

87060000 1

087A/006/00000020-5
PM DE CACERES SAEC

Consulta : 24/ 05/2A22 20: 01 : 00

1.0650 - Sr"rjeito a âlteração at<i o final dr: expeclierrte irarrcário.

! l!:"iít,í lf,l&

MANUT CTA

:: Informações Tarifa Disponibilização de Limite
!)r:i54;1'1tgn,

i\ijo há inforr-n;rçc"re:;

:: Informações de Cheque Especial
l*)t:ncrie;irrr

í\ iio há i nfor-mz:ç.,'res

:: Aplicações
['r*'*q.lul.*

FIC PRATICO CP

:: Lançamentos do Dia
t]l*t;r f"d*v ;çv, fl§*c f-iis.l:ôl"ic:t.;

10670 ^ Itlão há lalrÇanrontos dc clia.

:: Lançamentos Futuros
í);li.* &'ic;ry

2sl05/2422

O,OO

o,ooc
19.879.988,38C
19.879.988,38C

Valor

t9 .8ÍJ7 .37 6 ,7 6C

49,00t,)

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas
Data Mov Àplicação

10680 - Não há aplic;rçõeslresç,oLe proçtramârdos.

GATiü
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Re ferôncia:

Norne:

:: Resumo do Dia
Limite do Cheque Especial
SALDOS BLOQUEÂDOS

SALDO DISPONIVEL

§ALDO PROPRIO DI§PONIVEL

@@

https://govconta.caixa. gov.br/sigov/saldo/resu mo_dia/imprimir.do?impressao=true&age ncia=0870&operacao=006&conta=000000205
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Parecer n'14512022

Referência : Processo n' 2.380 12022

Assunto: Projeto de Lei no 048, de23 demaio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I , RELATÓRTO:

O Projeto de Lei no 048, de 23 cle maio de 2022, dispõe sobre autortzaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infi'aestfitttura

e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, d

sobre autorizaçáopara abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Munici

de Infraestrutura e Logística e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), a ser coberto mediante o superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202l.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, oentro, Cáceres/MT - CEP: 78.

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.cartaracaceres'rnt.gol.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcIPAL DE cÁcpnPs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abefiura de crédito especial, para cobertura de clespesa da Secretaria Municial de Infraestrutura

e Logística com o intuito possibilitar a pavimentação de trecho pertencente a Rua Membeca,

do trecho compreendendo a Rua Princisalzabel e Avenida clos Estados.

Segundo ainda informado pelo Poder Executivo Municipal, o Município de

Cáceres dispõe de projeto Executivo de Engenhariapara implantação de Pavimentação tipo

TSD - 'fratamento SuperÍicial Duplo e capa selante, clrenageffi, sinalizaçáo e passeio público,

na Rua Membeca (trecho entre a Rua Plincesa lzabel a Avenicla clos Estados), que

compreendem 1 1 .703,05 metros quaclrados.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créclitos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de 2021.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

"Art. 40. São créditos adicionais, cts autorizações de

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de
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Art. 41. Os créditos adicionais classificant-se en't:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentdria;

II - especiais, os destinados a despesas pora as quais ndo haja dotação

or ç amentár i a e sp e cffi ca ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Árt. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especictis depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida

§ l" Consideram-se recLtrsos para o .fim deste artigo, desde que não

contprontetidos: (l''clo rajeilutlo ne-!)O(i, dtt .i.5. !961)

I - o supertivit financeiro apuraclo em balanço patrimonial do exercício

anterior; (,kle rqiqil$tltt u,o PQI/,.!-e *LÃJ!Í!)
II - os provenientes de excesso de orrecadação; l"!-1!qrt:iç!,|ç.tr{u11y1"

D()11, çlç .),5, I9,(j:l)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, qutorizados em Lei; (l:t:,|ç t:t:i"çl{qdp..tll.

!,,) 
( 

1. 
( 
!,.. ç ! t: )..,..i.....1...2. 

(t,!.).

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que

juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (l'ltt

r'eÍti!.u.*:_t:u_t).Ql!, dt: 5. 5 I ll!j-!).

§ 2" Entende-se por superúvit financeiro a dderença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo Jínanceiro, coniugando-se, ainda, os saldos clos

créditos adicionais trunsfericlos e as operações de credito a eles

vinculadus. (liçÍp ryisitutlp rto I)Q{.1, t!,ç Í,Í.ll}Ó:l)

§ 3'Entende-Se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças ocumuladas mês a mês entre a aruecadação

e q realizada, considerando-se, ainda, a téndeliéia do
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exercrcto.

.1,, ç. !.....t:.t..'...'.... 
(l-., l. :1..1..,....t,.1"ç" .1 ..2 .,i (i.)

§ 4" Para ofim de apurar os recursos utilizdtteis, provenientes de excesso de

orrecodação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. ( li e r o r c_l t: i t cLçlp"Llp* D ()( i, -{1t*j;J26 1 L

ArL 44. Os créditos extraordinários serdo abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles darit imediclto conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro

em que forent abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordincirios.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até ondefôr possível."

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitaclo parçgglléggço clo Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditFmes legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, eo baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei n" 048, de23 de maio de 2022.

III _ DA DECISAO DA COMISSAO:
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A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 048, de 23 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Saladas Sessões, 13 dejunho de2022.

/./7 /i/. /
--tzz/ízttc/'
).ístoí Júy
RELATOR

Cezare Pasto

MEMBR
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n'14612022

Referência : Processo n' 2.380 12022

Assunto: Projeto de Lei no 048, de 23 de maro de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓruO:

O Projeto de Lei no 048, de 23 de maio de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrtutura

e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO ITELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorizaçáo para abertura de Créclito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Logística e dá outras providências

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

especial no valor de R$ 700.000.00 (setecentos mil reais), a ser coberto mediante o

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202l.

adicional

superávit
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Segundo dispõe o artigo 2o,o uedito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria lr4unicipal de Infraestrutura e Logística.

Foi informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para abefiura

de créclito especial, para cobertura de despesa da Secretaria i\4unicial de Infraestrutura e

Logística com o intuito possibilitar a pavimentação de trecho pertencente a Rua Membeca, do

trecho compreendendo a Rua Princisalzabel e Avenicla dos Estaclos.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créclitos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos clo snperávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de 202L

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abeftura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Fecleral e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

"Art. 40. Sdo créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41, Os uéditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamenlária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotaçdo

orçamentária e spe cífica ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e intprevistas, ent

caso de gl,teruo, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42, Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

uaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Art. 4i. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida

de exp o s iç ão j us tifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964,1

§ l' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos: Ueto rejeitado no DOU, de 5.5.19641

I - o superúvit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; (Veto reieitodo no DOU, de 5,5,1964)

II - os provenientes de excesso de aruecadação,'

DOU, de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os resultontes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamentárias

ou cle créditos adicionais, autorizados em Lei; (ykla&fuügd9-I9"

DOU, de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que

juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto

teieitado fo DOU, de 5.

§ 2' Entende-se por superávit Jinanceiro a cliferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo Jinanceiro, coniugando-se, ainda, os solclos dos

crétlitos ctdicionuis transfericlos e as operações de creclito o eles

vinculadas. Ueto reieitsdo no DOU, de 5.5.19641

§ 3' Entende-se por excesso de anecadaçdo, para os fins desÍe artigo, o saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação prevista

e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do

(Veto rejeitado no DOU, de 5,5.1964t (Videexercrcrc.

Lei n'6.343. de 19761

§ 4" Para ofim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de
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Art. 45. Os créditos qdicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro

em queforent abertos, salvo expressa disposição legal ent contriirio, quanto

aos especiais e extraordinários.

ÁrL 46. O ato que abrir uédito adicional indicará a importâncio, a esp,écie

do mesmo e a classificação da despesa, até ondefôr possível."

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculaclas.

Consideranclo, que a obra em questão trará enormes beneficios aos cidadãos

cacerenses, bem como, houve parecer técnico do Contador desta Casa de Leis, afirmando a

regularidade dos documentos apresentados, voto pela Aprovação do Projeto de Lei no 048, de

23 de maio de2022"

A Comissão cle Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei no 048, de23 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 13 de junho de 2022.

saias Bezerra

RELATOR
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